Trabalho do Grupo 6 S33 – Caso Prático de IVA – Trendy T-shirts

2. VENDAS 

As vendas para os países asiáticos e Eslovénia são ainda pouco significativas, pois o negócio da TRENDY naqueles países está numa fase de arranque, prevendo-se, no entanto, um incremento significativo logo que esteja estabelecida a estrutura logística planeada. No que se refere ao mercado interno, possui duas lojas de média dimensão, instaladas, uma em Viana do Castelo e outra em Leiria, sendo as suas vendas efetuadas através desses espaços e também através de distribuidores grossistas com especial incidência nas zonas centro e norte de Portugal. Por outro lado, a empresa tem procurado alcançar mercados no território nacional com reduzida estrutura de distribuição e onde não se justifica a abertura de espaços comerciais, recorrendo à celebração de contratos de vendas à consignação com sujeitos passivos de IVA, os quais estipulam o pagamento de uma comissão de 5% sobre o volume de vendas. No âmbito de um desses contratos, foi emitida uma fatura a um dos consignatários no valor de 50.000 euros, tendo as mercadorias sido entregues a este último no mês de setembro. 

Operação 1
Localização: Portugal pois o consignatário encontra-se em território nacional (Artigo 6, nº1)
Exigibilidade: De acordo, com o Artigo 7, nº1 a), o imposto é devido e torna-se exigível nas transmissões de bens, no momento em que os bens são postos à disposição do adquirente. Contudo, o nº5 desse artigo afirma que neste caso, o imposto é devido e exigível quando o comissário puser os bens à disposição do seu adquirente. Ou seja, apenas quando os bens forem efetivamente vendidos.
Taxa: 23% (Artigo 18, nº1 c))
Base legal: Artigo 1, nº1 a), Artigo 6, nº1, Artigo 7, nº1 a), Artigo 7, nº5, Artigo 18, nº1 c). Todos os artigos do CIVA.

Informações adicionais:
O n.º 1 do artigo 38.º do CIVA refere que, "No caso de entrega de mercadorias à consignação, procede-se à emissão de faturas no prazo de cinco dias úteis a contar:
a) Do momento do envio das mercadorias à consignação;
b) Do momento em que, relativamente a tais mercadorias, o imposto é devido e exigível nos termos dos n.ºs 5 e 6 do artigo 7.º.

Face ao disposto, os bens enviados à consignação vão em suspensão de imposto (sem liquidação do IVA), devendo a respetiva fatura fazer referência que são mercadorias à consignação e colocando-se uma menção pela não aplicação de IVA ("Não tributável nos termos do n.º 5 e 6 do artigo 7.º do CIVA"). 

Quando as mercadorias são efetivamente vendidas pelo consignatário ou for atingido o prazo previsto de 1 ano sem que essas mercadorias tenham sido vendidas ou devolvidas, o consignante (fornecedor – empresa de confeção) está obrigado à emissão da fatura definitiva ao consignatário (alínea b) do n.º 1 do artigo 38.º), liquidando o IVA à respetiva taxa.

O reconhecimento da qualidade do seu design e tecnologia industrial, permitiu à TRENDY firmar contratos de prestação de serviços de assistência técnica em desenho industrial de vestuário com a empresa Los Sotanos, sedeada em Barcelona-Espanha, com a qual prevê vir a estabelecer uma parceria comercial no futuro. Nos termos do contrato, a TRENDY fatura mensalmente 30.000 euros pelos serviços prestados.

Operação 2
Localização: País intracomunitário (Espanha, Barcelona), visto que é o local onde o serviço será prestado. (Artigo 6, nº 6, alínea a))
Exigibilidade:  De acordo, com o Artigo 7, nº1 b), o imposto é devido e torna-se exigível nas prestações de serviços, no momento da sua realização. A fatura mensal será emitida sem IVA devido à isenção de IVA, visto tratar-se de uma operação B2B (Business to Business), tendo o adquirente de liquidar o imposto no país de destino através do método da autoliquidação. A fatura tem de mencionar a Autoliquidação do Iva pelo Artigo 6, nº 6, alínea a).
A Empresa “Tendy” terá de preencha a declaração recapitulativa com os dados dos clientes e o montante da prestação de serviços.
Taxa: Isento de Iva em Portugal, IVA – autoliquidação Artigo 6, nº 6, alínea a).
Base Legal: Artigo 6.º, n.º 6, alínea a), Artigo 8.º, n.º, Artigo 7, nº1 b).
Todos os artigos do CIVA

Foi igualmente celebrado um contrato de cedência da sua marca de fabrico com um cliente com sede em Macau, aí sujeito passivo de IVA, pelo valor de 140.000 euros.

Operação 3
Localização: Países Terceiros (Macau), visto que é o local onde o Serviço será prestado. (Artigo 6, nº 6, alínea a))
Exigibilidade: De acordo, com o Artigo 7, nº1 b), o imposto é devido e torna-se exigível nas prestações de serviços, no momento da sua realização. A fatura será emitida sem IVA, pois a o Iva é não dedutível, visto tratar-se de uma operação B2B (Business to Business) fora da comunidade. A fatura tem de mencionar o Iva não sujeito pelo Artigo 6, nº 6, alínea a).
Taxa: Não sujeito a Iva. 
Base Legal: Artigo 6.º, n.º 6, alínea a), Artigo 8.º, n.º 1, Artigo 6.º, n.º 6, alínea a).
Todos os artigos do CIVA.

Operação 4

Adicionalmente existe a seguinte informação sobre as operações do mês de setembro
 O valor da faturação emitida para clientes nacionais, consumidores finais e grossistas, totalizou 400.000 euros. Verifica-se ainda que, no dia 29 de setembro, a TRENDY realizou a expedição de uma encomenda para um cliente em Faro, sujeito passivo de IVA, no valor de 15.000 euros, tendo, contudo, a fatura sido emitida na data-limite legal para a sua emissão. 
As vendas para os países asiáticos, expedidas por via marítima a partir do porto de Leixões, totalizaram 150.000 euros. 
As vendas para clientes retalhistas, estabelecidos na Eslovénia e que indicaram à TRENDY a sua identificação fiscal nesse país, ascenderam a 240.000 euros.

Faturação emitida para clientes nacionais, consumidores finais e grossistas (400.000,00€);

Localização: Território nacional, já que os bens estão situados em Portugal no início do transporte/expedição ou, caso não exista transporte/expedição, no momento em que são colocados à disposição do adquirente;
Exigibilidade: O IVA é exigível no momento em que os bens são postos à disposição do adquirente e no momento de emissão da fatura. 
Taxa: 23%;
Base legal: 
Localização das operações – art. 6º nº1 CIVA;
Exigibilidade – art. 7º nº 1 a) CIVA (bens postos à disposição do adquirente), art. 8º nº 1 (emissão da fatura);
Taxa – roupa desportiva não está incluída na lista I (bens sujeitos à taxa reduzida) ou na lista II (bens sujeitos à taxa intermédia) do CIVA, desta forma, segundo o art. 18º nº 1 c), deve ser aplicado a taxa de 23%;
Facto gerador do imposto – art. 1º nº 1 a) CIVA; Sujeito passivo (comerciante) – art. 2º nº 1 a) CIVA.
Iva a liquidar: 92.000,00€


Expedição de uma encomenda para um cliente em Faro, sujeito passivo de IVA, no valor de 15.000 euros, tendo, contudo, a fatura sido emitida na data-limite legal para a sua emissão. 

Localização: Território nacional, já que os bens estão situados em Portugal no início transporte/expedição dos mesmos;
Exigibilidade: O IVA é exigível no momento em que os bens são postos à disposição do adquirente ou no momento de emissão da fatura;
Taxa: 23%;
Base legal: 
Localização das operações - art. 6º nº1 CIVA;
Exigibilidade – art. 7º nº 1 a) (bens postos à disposição do adquirente), art. 8º nº 1 a) (emissão da fatura dentro do limite legal) CIVA;
Taxa – roupa desportiva não está incluída na lista I (bens sujeitos à taxa reduzida) ou na lista II (bens sujeitos à taxa intermédia) do CIVA, desta forma, segundo o art. 18º nº 1 c), deve ser aplicado a taxa de 23%;
Facto gerador do imposto – art. 1º nº 1 a) CIVA; Sujeito passivo (comerciante) – art. 2º nº 1 a) CIVA;
Não vai entrar para o apuramento de IVA do mês de Setembro (fatura emitida já em Outubro).

As vendas para os países asiáticos, expedidas por via marítima a partir do porto de Leixões, totalizaram 150.000 euros. 

Localização: Território nacional, já que os bens estão situados em Portugal no início transporte/expedição dos mesmos;
Exigibilidade: O IVA é exigível no momento em que os bens são postos à disposição do adquirente ou no momento de emissão da fatura;
Taxa: Isenta de IVA (exportação);
Base legal:
Localização das operações - art. 6º nº1 CIVA;
Exigibilidade – art. 7º nº 1 a) (bens postos à disposição do adquirente), art. 8º nº 1 (emissão da fatura) CIVA;
Isenção do imposto (exportação) – art. 14º nº 1 a);
Facto gerador do imposto – art. 1º nº 1 a) CIVA; Sujeito passivo (comerciante) – art. 2º nº 1 a) CIVA.

As vendas para clientes retalhistas, estabelecidos na Eslovénia e que indicaram à TRENDY a sua identificação fiscal nesse país, ascenderam a 240.000 euros.

Localização: Território nacional, já que os bens estão situados em Portugal no início transporte/expedição dos mesmos;
Exigibilidade: O IVA é exigível no momento em que os bens são postos à disposição do adquirente ou no momento de emissão da fatura;
Taxa: Isenta de IVA (transmissão intracomunitária);
Base legal:
Localização das operações - art. 6º nº1 CIVA;
Exigibilidade – art. 7º nº 1 a) (bens postos à disposição do adquirente), art. 8º nº 1 (emissão da fatura) CIVA;
Isenção do imposto (transmissão intracomunitária de bens) – art. 14º nº 1 a) RITI;
Facto gerador do imposto – art. 1º nº 1 a) CIVA.

3. TRANSMISSÃO DE NEGÓCIO 

Localização: Território nacional, já que é o local onde existe a alineação.
Exigibilidade: A fatura será emitida sem IVA devido à isenção de IVA devido ao Artigo 3.º, n.º 4, pois tratar-se de uma transmissão de estabelecimento e não de uma transmissão de bens.
Taxa: Iva não sujeito, Artigo 3.º, n.º 4
Base Legal: Artigo 6.º, n.º 1, Artigo 3.º, n.º 4, Artigo 3.º, n.º 4.
Todos os artigos do CIVA.

4. EDIFÍCIOS E INSTALAÇÕES 

Operação 1: 

Localização: Portugal (São Martinho do Porto)
Exigibilidade: O imposto é devido e torna-se exigível, na prestação de serviços, no momento da realização e ainda de acordo com o nº3 do artigo 7, nas prestações de serviços de carácter continuado resultantes de contratos que dêem lugar a pagamentos sucessivos como é o caso, as prestações de serviços são realizadas no termo do período a que se refere o pagamento, ou seja, neste caso mensalmente. (Artigo 7, nº1 b) e nº3))
Taxa: 23% (Artigo 18, nº1 c))
Base legal: Artigo 1, nº1 a), Artigo 2, nº1 a), Artigo 6, nº6 a), Artigo 7, nº1 b), Artigo 7, nº3, Artigo 18, nº1 c). Todos os artigos do CIVA.

IVA a pagar: 2000*23% = 460 euros

Operação 2:

Localização: Portugal (Porto)
Exigibilidade: O imposto é devido e torna-se exigível, na prestação de serviços, no momento da realização. Contudo, o artigo 2, nº1 j) refere que no caso de serviços de construção civil, em regime de empreitada, é sujeito passivo de imposto o próprio sujeito que adquire o serviço, pelo que há uma inversão do sujeito passivo, havendo uma autoliquidação do imposto.
Taxa: 23% (Artigo 18, nº1 c))
Base legal: Artigo 1, nº1 a), Artigo 2, nº1 j), Artigo 6, nº6 a), Artigo 7, nº1 b), Artigo 18, nº1 c). Todos os artigos do CIVA.

IVA a receber:  32 200,00€
Iva a pagar: 32 200,00€

Operação 3:

Localização: Portugal (Lisboa)
Exigibilidade: O imposto é devido e torna-se exigível, na prestação de serviços, no momento da realização. De acordo com o nº3 do artigo 7, nas prestações de serviços de carácter continuado resultantes de contratos que dêem lugar a pagamentos sucessivos as prestações de serviços são realizadas no termo do período a que se refere o pagamento, ou seja, neste caso mensalmente. (Artigo 7, nº1 b) e nº3))
Taxa: Isento de IVA (Artigo 9, nº29)
Base legal: Artigo 1, nº1 a),, Artigo 6, nº6 a), Artigo 7, nº1 b) e nº3, Artigo 9, nº29. Todos os artigos do CIVA.

IVA a receber: 0

FINANCIAMENTOS E SEGUROS
Contrato de locação financeira:
Amortização financeira (5000€) -> sujeita a IVA, já que se trata da locação de uma máquina e não de um imóvel (isenção bens imóveis -> art. 9º nº 29; isenção não abrange máquinas -> art. 9º nº 29 c)). Enquadra-se como prestação de serviço (art. 4º nº1), já que a locação não constitui uma transmissão. Está sujeita a IVA segundo o art. 1º nº 1 a). Sujeita a IVA a 23%, já que esta prestação de serviço não está contemplada nas listas I e II.  
Juros (600€) -> segundo o art. 16º nº 1 e nº 5 a), os juros cobrados em contratos de leasing estão incluídos no valor tributável, ou seja, estão incluídos no preço do serviço (remuneração do financiamento) e são, desta forma, sujeitos também a IVA a 23%. 
Por outro lado, juros de mora são excluídos do valor tributável (art. 6º nº 6 a)) e por isso não são sujeitos a IVA. Juros de operações financeiras (p.e. empréstimo bancário) são também isentas segundo o art. 9º nº 27 a). 
Seguros -> isentos de iva, segundo art. 9º nº 28;
Exigibilidade do IVA -> data do pagamento da 1ª renda na assinatura do contrato, 16/09/2025.
Iva a receber: 1288€

COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS, MATERIAIS E SERVIÇOS 
Pagamento de Iva na alfândega
Localização: Portugal, pois considera-se importação a entrada de bens em território nacional colocados em livre prática no âmbito de acordo de união aduaneira. (Artigo 5.º, n.º 1)
Exigibilidade: Pagamento de Iva na alfândega referente aos bens adquiridos e pagamento de Iva referente a direitos aduaneiros custos acessórios, como direitos aduaneiros e taxas alfandegárias e custos de desalfandegamento no porto, segundo Artigo 17.º, nº 2.
O Frete e seguros encontra-se isento de IVA pelo Artigo 17.º, nº 2
Taxa: 23% para pagamento de Iva referente a direitos aduaneiros custos acessórios, como direitos aduaneiros e taxas alfandegárias e custos de desalfandegamento no porto.
Isenção de Iva para o frete e seguro. 
Base Legal: Artigo 5.º, n.º 1, Artigo 6.º, n.º 1, Artigo 17.º, n.º 2 do CIVA, Artigo 8.º, n.º 1, Artigo 20.º, Artigo 9.º, n.º 28.
Todos os artigos do CIVA.
Iva a receber: 53.360,00€

Despesas de colaboradores
Localização: Portugal, pois foi o local onde houve as despesas de alojamento e estadia, despesas de portagens nas pontes sobre o Tejo e de despesas de refeições. (Artigo 1, nº1 a))
Exigibilidade: Apesar de ser uma operação tributada em sede de IVA - Iva não dedutível devido ao Artigo 21º nº 1 c) (despesas portagens), Artigo. 21º nº 1 d) (despesas de alojamento e refeições). 
Taxa: 6% (portagens lista I verba 2.21; alojamento lista I verba 2.17); 13% (alimentação lista II verba 3.1).
Base Legal: Artigo 1, nº1 a), Artigo 21º nº1 c), Artigo 21º nº1 d)
Todos os artigos do CIVA.

PRETENDE-SE SABER QUAL O IVA A PAGAR OU RECUPERAR RELATIVAMENTE AO MÊS DE SETEMBRO DE 2025 
De acordo com a atividade desenvolvida pela TRENDY cujas operações estão descritas nos pontos anteriores e que se reportam ao mês de setembro de 2025, pretende-se saber qual o valor do IVA que vai ser entregue ou recuperado na DP de IVA a entregar no mês de novembro. 
Esta informação é importante, tanto para assegurar o cumprimento das obrigações fiscais, como pela necessidade de uma boa gestão de tesouraria, necessária à liquidez de tesouraria e garantia de operacionalidade da empresa. 
Assinala-se ainda que, em conformidade com os registos contabilísticos, o IVA apurado, relativamente ao mês de agosto de 2025 foi de 5.000 euros, a recuperar. 

Apuramento do imposto
IVA a favor do Estado: 92 000 + 460 + 32 200 = 124 660
IVA a favor do Sujeito Passivo: 32 200 + 1 288 + 53 360 + 5 000 = 91 848
IVA a entregar ou a receber? 32 812 (a entregar)

QUAIS AS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS QUE A TRENDY DEVE CUMPRIR RELATIVAMENTE AO IVA DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025?
A Trendy deverá submeter uma Declaração periódica do IVA (art. 29º nº 1 c) conjugado com art. 41º) e uma declaração recapitulativa do IVA (art. 29º nº 1 i) conjugado c/ art. 30º RITI). Ambas em anexo pdf.
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